PROJETO DE LEI Nº 025/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, inclusão no PPA 2014/2017 e na LDO 2017 no montante de R$ 861.351,87 (oitocentos e sessenta e um, trezentos e cinqüenta e um reais com oitenta e sete centavos) na seguinte classificação orçamentária:

10 SECR. MUN. DA AGRIC. IND. COMÉRCIO E TURISMO

03 TURISMO

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

695 TURISMO

0150 PROMOÇÃO DO TURISMO 

1028 INFRA. EQUIP. SETEL/2017

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações (vinculado)_______________R$  732.149,09;
3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações (vinculado)_______________R$  129.202,78;
              Art. 2º. Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior:

I – o repasse conforme convênio Infraestrutura e Equipamentos Turísticos em atendimento das demandas da Consulta Popular 2016/2017;

II – a redução da dotação orçamentária:

05.01.28.843.0000.2019 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA FUNDADA

3.4.6.90.73.00.000000 Correção Monetária Divida Contratual c/516_____R$ 100.000,00;
11.01.99.999.9999.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.9.9.99.99.00.000000 Reserva de Contingência c/ 2000_______________R$  29.202,78;
                                Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, inclusão no PPA 2014/2017 e na LDO 2017 no montante de R$ 258.405,56 (duzentos e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e cinco reais com cinqüenta e seis centavos) na seguinte classificação orçamentária:

10 SECR. MUN. DA AGRIC. IND. COMÉRCIO E TURISMO

01 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20 AGRICULTURA

606 EXTENSÃO RURAL

0132 INCENTIVO E AMPARO AO PEQUENO PRODUTOR 

1013 AQUISIÇÃO DE INSUMOS SDR/2017

3.3.3.90.32.00.000000 Material de Distribuição Gratuita (vinculado)____R$  219.644,73;
3.3.3.90.32.00.000000 Material de Distribuição Gratuita (livre)________R$     38.760,83;
              Art. 4º.  Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior:

I – o repasse conforme convênio do Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura Familiar em atendimento das demandas da Consulta Popular 2016/2017;
II – a redução da dotação orçamentária:

11.01.99.999.9999.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.9.9.99.99.00.000000 Reserva de Contingência c/ 2000_______________R$ 38.760,83;
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
	
	                                         TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

  PREFEITA MUNICIPAL.

	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 025/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, requerimento de abertura de crédito especial na dotação orçamentária para os seguintes projetos, a saber:
a) “Obras e Instalações”, no projeto/atividade “Infra. Equip. SETEL/2017”. Especificamente o requerido se faz necessária em atendimento das demandas da Consulta Popular 2016/2017, para firmar convênio com a Secretaria de Esportes, Turismo e Lazer (SETEL/rs) para a realização de obras de infraestrutura e equipamentos turísticos, em atendimento ao art. 19 da lei AL/RS nº 14.908/2016 de 14/07/2016, no valor de R$ 861.351,87;
b) “Material de Distribuição Gratuita”, no projeto atividade “Aquisição de Insumos”. A abertura de crédito especial se faz necessária em atendimento das demandas da Consulta Popular 2016/2017, para firmar convenio com a Secretaria de Desenvolvimento Rural,Pesca e Cooperativismo (SRD/RS) para aquisição de insumos para o desenvolvimento da agricultura familiar, em atendimento ao art. 19 da Lei AL/RS nº 14.908/2016 de 14/07/2016, no de R$ 258.405,56.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	                                           TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

                                           PREFEITA MUNICIPAL
	


